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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 58012022-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indi<;ação n" 38112022, dc autoria do ilustre

vereador, Luiz Landim - PV, que indica ao Executivo a viabilidade de implantar UBS para

atender as Comunidades rurais da região do Iracão e Cinturão Verdc.

Ilm resposta, conforme manifestação da Sccretaria Municipal de Saúde,

informamos a Vossa Excelência que, a construção desta unidade básica de saúde náo faz parte

do I'}MS (Plano Municipal de Saúde), portanto, não será possívcl a construção de 01 nova

unidade. A atual gestão, inseriu no seu Planejamento a construção das unidades:

. UBS SANTOS DUMONT - IPO IV

. UBS GUANABARA -'UPO I

. UBS VII,A IRENE - ]'IPO I

Portanto, para atender a cobertura da atenção básica nas áreas descobedas,

realizamos mensalmente os mutirões de saúde, com diversas atividades preventivas, como:

vacinação, pesagem do bolsa família e oonsultas médicas. Visando atender a indicação desta

nobre casa de Leis, vatnos inserir no cronograma de atendimentos da zona rural, levando

atendimentos a essa região mensalmente,

Atenciosamente.
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